INDICAÇÃO Nº 
1072
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes providências visando a recuperação do Complexo do Carmo, patrimônio histórico e cultural tombado pelo Condephaat, localizado na cidade de Santos.

JUSTIFICATIVA

Localizado na Praça Barão do Rio Branco, no Centro da cidade de Santos, a Igreja e Convento da Ordem do Carmo tiveram sua construção iniciada ainda no século XVI, mas só foi concluída no século XVIII. Esse patrimônio histórico, tombado pelo órgãos de defesa nos três níveis de governo (Condepasa, Condephaat e Iphan), é considerado um dos mais significativos exemplares da arquitetura religiosa barroca no Brasil.

Segundo notícia publicada pelo jornal A Tribuna de 03 de maio de 2006, a  comunidade do Carmo, representada pelo frei Lino de Oliveira, responsável pela Ordem do Carmo, está se mobilizando para conseguir a recuperação física do complexo religioso.

Para isso tem contado com o apoio voluntário da arquiteta Adélia Matos para elaboração de um projeto de restauro cuja primeira fase, que consiste na intervenção de emergência na fachada e no telhado em decorrência das infiltrações, já foi aprovada pelos órgãos de defesa do patrimônio histórico. 

De qualquer forma, é necessário o imediato apoio dos órgãos de defesa do patrimônio, nas esferas estadual e federal, para que esse bem cultural seja devidamente preservado com a recuperação não só da estrutura do edifício, mas de todo o mobiliário, altares e revestimentos.

Nesse sentido, a liberação de verbas e a agilização de autorizações, em especial para a captação de recursos, são fundamentais para que a comunidade atinja seu objetivo que é preservar um bem que possui significado para toda sociedade.
Sala das Sessões, em
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